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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI N2 1.057 - de 24 de Novembro de 1.989

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A '
NEGOCIAR COl.1A COMPANHIA ENERGE:TI
CA DE MINAS GERAIS - CEMIG, A EXE
CUçÃO DE OBRAS DE ELETRIFICAÇAO NO
MUNICIPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCI
AS.

A Câmara Municipal de Campina Verde, decreta e
eu sanciono a seguinte LEI:

ART. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Campi
na Verde, autorizada a assinar a "CARTA-ACORDO" com a Companhia7
Energ~tica de Minas Gerais - CEMIG para a execuçio de obras de '
eletrificaçio no Municipio.

ART. 2º - Fica o Executivo Municipal autoriza
do a efetuar à CEMIG, o pagamento da importância de NCz$ 5.341,-
00 (cinco mil, trezentos e quarenta e um cruzados novos), a titu
lo de "entrada", at~ o dia 10.11.89 e da importância de NCz$ 53-:-
418,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e dezoito cruzados no
vos), acrescida de NCz$ 33.324,00 (trinta e três mil, trezentos7
e vinte e quatro cruzados novos), a titulo de correçio monetá- ,
ria, pagáveis em 06 (seis) parcelas rílensaise sucessivas de NCz$
14.457,00 (quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e sete cruza-'
dos novos), venciveis a partir de 30 (trinta) dias após a data'
de pagarílentoda "entrada" conforme "Carta-Acordo", a ser firma-'
da, para execuçao dos serviços nela discriminados.

ART. 3º - A presente lei entrará em vigor na '
data de sua pUblicaçio, revogadas as disposições em contrário.

filANDO,PORTANTO, A TODOS A QUa,i ° CONHECIMENTO
E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRM1 E A FAÇAH
CUr-.1PRIR,TÃO E~TEIRMmNTE COMO NELA SE CONTÉM.

CAl'1PINAVERDE, Estado de Minas Gerais, em 24 '
de Novembro de 1.989, 51º ano da Emancipaçi politico-Administr~

tiva.
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IROM CAETAnO,

Prefeito Hunicipal


